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RESOLVE:

Arte 2e - A referida despesa cori*erá

toJt
em contrário>

Universidade do Espírito

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESPÍRITO
no uso de suas atribuições legais e devidamente au-

■ sessão rea-
e

Art. l2 - Aprovar o Plano de Emergen 
cia de Alimentação Universitária dos Estudantes da Univer
sidade do Espírito Santo, conforme o processo ne 2914/63 - 
do Diretório Central dos Estudantes num total de Cr$ • •••• 
5«760,000,00(cinco milhões, setecentos e sessenta mil cru
zeiros) e

SANTO, :
torizado pelo Egrégio Conselho Universitário - 
lizada em trés de outubro de mil novecentos e sessenta 
tr ê s,

por conta de:
VERBA - Z.^0,02. - da Diretória do Ensino Superior 
Consignação - 1,6,00 - Encargos Diversos 
Sub-consignação - 1,6,17 - Serviços de Assistência Social
18) Universidade do Espírito Santo,

A-rt, 32 - 0 crédito em apreço deverá 
ser processado pelo Departamento de Finanças da U,E,S, me
diante solicitação do Diretório Central dos Estudantes ,de. 
vidamente instruido, por Unidade,

Art, 4.2 - Revogam-se as disposições/

em 'l 95®
/ /

M.X.PAES BARRETO F£LH0 
REITOR
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